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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02 /2024  
 
 
Cont ra to  de  Pres tação de  Serv iços  de consu l tas  e  
exames méd icos  ce leb rado ent re  o  CONSÓRCIO  
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS –  
CISNORTE  e  o  MUNICÍP IO DE IBIRACATU/M G .  

 
 

Pe lo  presen te  ins t rumento o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE 
MINAS –  CISNORTE ,  en t idade com personal idade jur íd ica  de d i re i to púb l ic o ,  sem f ins  
econômicos ,  insc r i to  no  C NPJ sob o  nº .  00 .905 .312 /0001-44,  com s ede  admin is t ra t i va  à  
Rodov ia  MG 202 ,  n° 1 .165,  Ba i r ro  Va le  Verde,  nes ta  c idade de Bras í l ia  de  Minas /MG,  
nes te  a to  represen tado por  seu Pres idente ,  S r .  Dani lo  Wagner  Ve loso,  e  o  MUNICÍPIO 
DE IBIRACATU/MG, pessoa  j ur íd ica  de d i re i to  púb l ico ,  insc r i ta  no CNPJ s ob n° .  
01 .612 .477 /0001-90,  com sede admin is t ra t i va  na  R ua do Comérc io ,  n°  341 ,  Cen t ro ,  
Ib i racatu /MG,  nes te  a to  rep resentado por  seu Prefe i to ,  S r .  A r l i s  Soar es  Cout inho ,  insc r i to  
no  CPF:  041.301.016-33,  ce lebr am CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
con forme as  c láusu las  e  d ispos i t ivos  aba ixo espec i f i cados .  

 
DAS DISPOSIÇÕES G ERAIS 

 
Cláusula pr imei ra  – Ap l icam-se  ao presen te cont ra to  de p res tação  de serv iços  as  
d ispos ições  da leg is lação  federa l  de l i c i tações  e de consórc ios  púb l icos ,  Le i  n º  
11 .107 /05,  bem como a  leg is lação munic ipa l  de  ra t i f i cação do Pr otoco lo  de In tenções  do 
Consórc io  In termunic ipa l  de  Saúde do  Nor te  de  Minas  –  CISNORTE.  
 
Cláusula segunda  –  O  presen te  cont ra to  é ce lebrado em v i r tude  de l i c i tação d ispensada,  
com fundamento  no  §1° ,  inc iso I I I ,  do  ar t .  2° ,  da Le i  nº .  11 .107 /05 e  no a r t .  18 do  
Decreto  Feder a l  n° .  6 .017/07.  

 
DO OBJETO 

 
Cláusula te rcei ra  –  Cons t i tu i  ob je to  do presente  con t ra to  a  prestação de  se rviços  de  
consul tas ,  exames  e  p rocedimentos mé dicos.  

 
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Cláusula  quar ta  –  O CISN ORTE ser á responsáve l  pe la  execução do ob je to  des te  
con t ra to ,  cu ja  pres taç ão do serv iço  obs erva rá:  

a)  Os va lo res  das  consu ltas ,  exames e proced imentos  méd icos  serão  d iv u lgados  
a t ravés  de tabe las  per i od icamente  pub l icadas ;  



 
 
 

Rod. MG 202 nº 1165                                Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330.000                                   Brasília de Minas/MG 
                                                                              Telefone: (38) 3231-2979                                                

b)  O CISN ORTE d ispon ib i l i zará  exames,  consu l tas  e  proced imentos  médicos  nos  
Munic íp ios  da  Mic r o r reg ião  de Bras í l ia  de Minas- MG,  con forme va lores  
es tabe lec idos  nas  tabe las ;  

c )  O CISNORTE não se responsab i l i zará  com o  t ranspor te  dos  pac ien tes ,  sendo  to ta l  
responsab i l i dade do  Munic íp io /Consorc iado ;  

d)  O agendamento  f i cará  a  cargo do Munic íp io ,  dev endo se r  re t i rada  a  gu ia  na  Sede  
do  CISNOR TE med iante  o f ic io  expedido pe lo  secre tá r io  munic ipa l  de  saúde;  

e)  No qu in to  d ia  ú t i l  do  mês subsequen te o  C ons órc io  passará  ao Munic íp io  
consorc iado a  Nota  F isca l  com os  va lores  e  exames ut i l izados .  

 
DOS VALORES 

 
Cláusula  quinta  –  Para  execução dos  serv iços  de pres tação de se rv iços  de consu l tas ,  
exames e p roc ed imentos  médicos ,  o  Munic íp io /Consorc iado terá  cota  es t imada  mensa l  de  
consumo no valor  de  R$  13.000,00  ( t reze  mi l  reais )  e  tota l  de  R$  156 .000 ,00  (Cento e  
c inquenta  e  seis  mi l  rea is )  para os  doze  meses  de  v igênc ia ,  conforme previs to  na  
Cláusula Décima.  
 
Parágrafo  Pr imei ro  –  As  despes as  decor rentes  do presente  Cont ra to de Pres tação de  
Serv iços  cor rerão por  conta  das  seguin tes  rub r icas  orçamentár ias ,  observada  a  Le i  
Orçamentár ia  Anual ,  con forme se  segue:  
 
Órgão :  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de Saúde ;  07–  Prefe i tu ra  Mun ic ipa l  de Ib i racatu- MG 
Un idade  Orçamentá r ia :  01 -  Fundo Munic ipa l  de Saúde  
Função:  10  
Sub- função:  301  
Programa:  0020  
Pro je to /A t iv idade :  2072  
E lemento :  33903936  

 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

 
Cláusula sexta  –  São d i re i tos  do ente  consor c iado :  

a)  Acompanhar  os t raba lhos  do consórc io ,  mediante  receb imento de  in formações  
con forme a  c láusu la  qu in ta ;  

b)  Receber  capac i tação para u t i l i zação dos  s is temas desenvo lv idos  pe lo  consórc io ;  
c )  Receber  supor te  técn ico ;  
d)  Requis i ta r  cor reções  e  a jus tes ,  cu ja  execução será a tend ida  após  aprov ação  dos  

técn icos  do  consórc io .  
 

Cláusula sé t ima – São deveres  do  ente  consorc iado:  
a)  Pres tar  as  in formações  so l i c i tadas  pe lo  CISNOR TE;  
b)  Zelar  pe la  cor re ta  execução  dos  se rv iços ;  
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c)  Trans fer i r ,  de acordo com es te  cont ra to ,  os  recursos  f inance i ros  necessár ios  à  
execução do  ob je to  do consórc io .  

 
DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
Cláusula oi tava  –  A  f im de garant i r  a  t ransparênc ia  da ges tão admin is t ra t i va ,  econômica  
e  f inance i r a  dos  ob je t i vos  e  metas  prev is t os  nes te  cont ra to ,  se rão  observadas  as  
d ispos ições  cons tantes  no Cont ra to  de  Consórc io  Públ ico ,  sendo que o  CISNOR TE 
deverá ,  espec ia lmente :  

a)  Elaborar  e  enc aminha r  ao Munic íp io  a  Pres tação de Con tas  anua l  quan to  aos  
serv iços  cont ra tados ,  fazendo  ne les  cons tar  um resumo ger a l  das  at iv idades  e  
va lores ;  

b)  Disponib i l i zar  ao Mun ic íp io  as in for mações  contábe is  e  demonst rações  
f inance i ras ,  ex ig idas  segundo a  leg is lação  per t inen te ,  re la t i vos  ao 
desenv o lv imento e  ao cumpr imento  do ob je to  des te  cont ra to .  

 
DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E DE PESSO AL 

 
Cláusula  nona  –  F ic a es tabe lec ido que  não haverá,  a té  d ispos ição expressa em 
con t rár io ,  t rans ferênc ia  de  pess oal  e  bens  ent re  cont ra tan te  e  cont ra tado .  

 
DA VIGÊNCIA  

 
Cláusula déc ima  –  O presente  con t ra to  en t ra  em v igor  na data  de  sua ass inatura  e  
v igorará  por  doze meses  a  contar  des ta ,  podendo ser  renovado por  igua l  ou ma io r  
pe r íodo,  respe i tada a  data  l imi te  de 31 /12 /2024.  

 
DAS PENALIDADES 

 
Cláusula décima pr imei ra  – O consorc iado inad implente  com o CISNORTE será 
no t i f i cado for ma lmente sobre  sua inad implênc ia ,  par a  que regu lar ize  sua s i tuação .  
 
Cláusula décima segunda  –  Uma vez  no t i f i cado da inad imp lênc ia ,  se rão  suspend idos  os  
serv iços  do  cons órc io  ao respec t ivo  consorc iado  a té  a  regu lar ização da d ív ida .  
 
Cláusula décima  te rcei ra  – Não sendo  regu la r izada  a  inad implênc ia  no  p raz o de se is  
meses ,  o  ente  consorc iado poderá  ser  exc lu ído do consórc io ,  med iante  de l iberação  do  
Conselho  de Admin is t ração .  

 
DA RESCISÃO 

 
Cláusula déc ima quarta  –  O presen te  con t ra to  de p res taç ão de serv i ços  poder á ser  
resc ind ido  por :  
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a) Descumpr imen to de  qua lquer  das  obr igações  para execução do  ob je t o ;  
b) Superven iênc ia  de no rma lega l  ou  fa to  admin is t ra t ivo  que o  to rne ,  fo rmal  ou  

mater ia lmente,  inexequ íve l ;  
c)  Ato un i l a tera l  com comprov ada  mot ivação  ju r íd ica e /ou lega l ,  mediante  av iso  

prév io  da par te  que de le  se des in te ressar,  com antecedênc ia  mín im a de  90 d ias ,  
respe i tando as  metas  em c urso  cons tante  em cont ra to  de ra te io .    

 
DO FORO  

 
C láusula  décima quin ta  –  F ic a e le i to  o  foro  da Comarca do Mun ic íp io  de Bras í l ia  de  
M inas  para  d i r im i r  as  ques tões  decor rentes  do  presen te  Cont ra to .  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Cláusula décima  sex ta  – Por  es ta rem ass im  cont ra tadas  as  pa r tes ,  f i rmam o presente  
Cont ra to  em 03  ( t rês )  v ias  de  igua l  teo r  e  for ma.  
 

B ras í l ia  de Minas /MG,  01 de  Janei ro  de  2024.  
 
 
 

Dani lo Wagner  Veloso 
Presidente  do Consórcio In termunic ipa l  de  Saúde  do Nor te  de  Minas–  CISNORTE 

 
 
 

Ar l is  Soares Cout inho  
Pre fe i to  do Munic ípio  de  Ibi raca tu-MG 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
________________________________________________CPF: ______________-_____ 
 
________________________________________________CPF: ______________-_____ 
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